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RELATÓRIO ANUAL DO CONSELHO DE ÉTICA E DEONTOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE DE AVEIRO  

 

Em cumprimento do estipulado no n.º 7 do Art.º 3.º do seu Regulamento, o 

Conselho de Ética e Deontologia da Universidade de Aveiro apresenta o relatório do 

primeiro ano da sua atividade relativo ao período compreendido entre Dezembro de 

2011 e Outubro de 2012. 

 A primeira tarefa que ocupou o Conselho consistiu na análise da metodologia 

de trabalho para a elaboração do Regulamento do Conselho de Ética e Deontologia, 

cujo projeto ficou a cargo de um grupo de trabalho que o apresentaria oportunamente 

para discussão e aprovação. Em seguida, o Conselho considerou a necessidade de 

criar uma comissão provisória para os assuntos de investigação. Nesta perspectiva, o 

Conselho tomou conhecimento de um assunto apresentado pelo Departamento de 

Biologia sobre “experimentação animal”, cuja análise detalhada determinou que o 

Conselho viesse a propor à Reitoria, a criação de um “órgão responsável pelo bem-

estar dos animais”, previsto na Diretiva comunitária n.º2010/63/EU, de 22 de setembro 

que, em breve, será transposta para a lei nacional de modo a entrar em vigor a partir 

de 1 de janeiro de 2013. 

 Na reunião seguinte, efectuada em fevereiro de 2012, o Conselho de Ética e 

Deontologia debruçou-se sobre o Projeto de Regimento apresentado pela comissão 

designada para a sua elaboração. Após detalhada análise, o Conselho efectuou 

determinadas alterações, tendo, em seguida, aprovado por unanimidade o documento 

a enviar ao Conselho Geral da Universidade de Aveiro, para homologação que veio a 

ser comunicada no final de março de 2012. 

 Em abril de 2012, o Conselho de Ética e Deontologia ocupou-se 

predominantemente com a análise final do documento acerca da criação de um “órgão 

responsável pelo bem-estar dos animais” (ORBEA) e concluiu propor ao Exmo. 

Senhor Reitor da Universidade de Aveiro, a constituição de um ‘ORBEA’ na 

Universidade de Aveiro. Em seguida, o Conselho aprovou a composição da Comissão 

Permanente para os Assuntos de Investigação, com os seguintes membros: 

Presidente - Dr.ª Isabel Cunha Gil, Professores Doutores Carlos Miguel Miguez 

Barroso, José Rodrigues Ferreira da Rocha e Luís Machado de Abreu como restantes 

membros. 
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 Em junho de 2012, o Conselho de Ética e Deontologia reuniu novamente para 

deliberar acerca das linhas orientadoras subjacentes à elaboração do Relatório Anual 

de Atividades no âmbito das quais ficou aprovado referir não só o relato essencial do 

trabalho desenvolvido, mas também a actividade a desenvolver. Nesta ordem de 

perspectiva o Conselho assumiu o compromisso de elaborar um código ético de 

conduta relativo ao estatuto do aluno para os três ciclos de estudos, a orientação de 

teses e a conduta de docentes, alunos e investigadores e funcionários não docentes, 

bem como a apreciação de outras questões que o Conselho considere pertinentes. 

Após demorada análise deste assunto, o Conselho decidiu que na reunião seguinte 

iria debater a respectiva metodologia, os critérios e os planos de acção. 

 Na reunião de outubro de 2012, última reunião deste primeiro ano de 

actividade, o Conselho de Ética e Deontologia procedeu à análise das grandes linhas 

para a elaboração de um código de conduta, mencionado no parágrafo anterior, bem 

como à calendarização das reuniões do CED no ano de 2013. Após várias 

considerações acerca do assunto em questão, o Conselho acordou na constituição de 

quatro comissões que ficaram incumbidas de apresentar os respetivos projetos de 

normas de conduta e linhas gerais de orientação. Relativamente às datas da 

realização das próximas reuniões ordinárias no ano de 2013, o Conselho aprovou que 

teriam lugar nos dias 30 de janeiro, 17 de abril, 26 de junho e 30 de outubro. 

 

Universidade de Aveiro, 30 de Janeiro de 2013 

Conselho de Ética e Deontologia 

_______________________________ 
Prof. Doutor Luís Carlos Gomes de Melo Araújo, Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

Anexo:  Regimento do CED. 
 Parecer elaborado pelo Conselheiro Prof. Doutor Carlos Miguel Miguez Barroso respeitante à criação de um 

Órgão Responsável pelo Bem-Estar dos Animais (ORBEA). 
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